
LEI Nº 1.760/2026

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.370, DE 14 DE MAIO

DE  2020,  QUE  INSTITUI  E  DISCIPLINA  A

CONCESSÃO,  CONTROLE  E  INSTITUIÇÃO  DE

SUPRIMENTO  DE  FUNDO  PARA  A  CÂMARA

MUNICIPAL DE  VENDA NOVA DO  IMIGRANTE/ES,

ADEQUANDO-A  À  NOVA  LEI  DE  LICITAÇÕES  E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte; 

LEI:

Art. 1º. O parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 1.370, de 14 de

maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. O limite de que trata o caput equivale a 5% (cinco por

cento) do valor estabelecido no inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

observada a atualização de valores promovida por decreto federal.” 

Art.  2º.  O § 1º do art. 6º da Lei Municipal nº 1.370, de 14 de maio de

2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1º O limite de que trata o caput equivale a 1% (um por cento) do valor

constante do inciso I do art.  75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, observada a

atualização de valores promovida por decreto federal." 

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Protocolo: 34607/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 6041b773f66e86b71a370241c622d19f

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 

D
A

LT
O

N
 P

E
R

IM
:5

59
64

95
87

53
 

08
/0

1/
20

26
 -

 1
6:

55
:4

7 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003500300039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320033003300330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Art.  3º.  O art. 23 da Lei Municipal nº 1.370, de 14 de maio de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.” 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Venda Nova do Imigrante/ES, 07 de janeiro de 2026.

DALTON PERIM
Prefeito Municipal
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